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Proposta: alínea b) — Eleição de grupo de trabalho para elaborar alteraçao

do regimento da Assembleia Municipal, nos termos do disposto no n. o1

do art? o29 da Lei no 75/2013 de 12 de setembro

Nos termos e para efeitos do disposto na alínea a), do n.o1 do arto 29, da Lei 75/2013

de 12 de setembro, na sua redação atual, os eleitos pelo Partido Socialista, pelo “O

Concelho em Primeiro", pela Coligação Democrática Unitária, pelo Bloco de Esquerda

e pelo representante dos Senhores Presidentes de Juntas de Freguesia à Assembleia

Municipal de Caminha, vêm propor os membros deste órgão, que constituirão o grupo

de trabalho, presidido pelo Senhor Presidente da Mesa, destinado a elaborar a alteração

do Regimento da Assembleia Municipal e que são os seguintes:

Efetivos:

Partido Socialista: João Fernando Oliveira Domingues

O Concelho em Primeiro: Carlos Alberto da Fonte Videira

Coligação Democrática Unitária: Joaquim Celestino Simões Ribeiro

Bloco de Esquerda: Abilio Braga Cerqueira

Representante dos Senhores Presidentes de Juntas de Freguesia: José Miguel da

Silva Lopes Gonçalves — Presidente da União de Freguesias de Caminha e Vilarelho

Sugientes:

Partido Socialista: João Alberto Felgueiras da Silva

O Concelho em Primeiro: Ricardo Jorge Rodrigues da Cunha

Representante dos Senhores Presidentes de Juntas de Freguesia: Jorge Paulo

Alvarenga de Araújo - Presidente da Junta de Freguesia de Riba de Ãncora
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